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Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo no 084 - Dispensa de Licitação no 04212021, o
qual trata da "Aquisição de pranchas de madeira para reparos da
ponte sobre o No Ouro Fino, no município de Santo Antônio do
Leste"

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo Ilmo. Presidente da Comissão de

Licitação, acerca do Processo Administrativo n' 08412021 - Dispensa de Licitaçã,r n" 0421202'1, que

objetiva Aquisição de pranchas de madeira paÍa repaÍos da ponte sobre o Rio Ouro Fino, no

municipio de Santo Antônio do Leste, que dá acesso às fazendas da região, mnforme solicitação da

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos.

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui caráter

meramente opinativo, ou seja, não sobrepõe o poder discricionário do Chefe <1o Poder Executivo,

tendo tão somente a finalidade precípua de elucidar, inÍbrmar, sugerir providências a serem

\- estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Publica, como define o nobre

doutrinador Helly Lopes Meirelles, in verbis:

[...J Pareceres administraÍivos são manfestqões de órgãos téctticos sobre assunlos submetidos à
sua consideroção. O parecet tem caratet meramente opinativo, não vütculondo a Adn inistração
ot os parlicalares à fla motivação ou conclusões, salvo e aprovado por ato subsequente. Já,
enlõo, o que subsiste como ato administrativo não é o gmrecer, mas, sim, o ato de §1a aprovação,
que poderá r^E'tir a modalidade normaÍiva, ordinatória, negocial ou Í,unitiya. MEIRELLES,
2010, p. 197).

Cumpre anotar que a Lei n' 8.666/93, em seu artigo 38, parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante, para que este analise a legalidale do procedimento. bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as parte s, in .,erbis:
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Art. j8. O procedirnenlo da licitação será iniciado com a abefiura tk prtresso adminislrolivo,
de|idomenle auluado, protocolado e numerado, conlendo o aulorizaçãa respeclivo, o indicação
sucinla de seu objeto e do recarso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados
oportunomente: (-.-)

Parágrafo único. As minutos de editais de licitação, bem como as dos conlratos, acordos,
conr,ênios ou ajusteE devem ser previamenle examinadas e aprovadas por assessoria juidica da
-ldministração.

A contratação por parte da municipalidade, ern regr4 será precedida por processo

licitatório, garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fornecedores. Contudo, há

algumas situações em que o procêsso licitatório sera dispensável, conforme os termos do artigo 24

da Lei n" 8.666193, porém garantindo os princípios anteriormente citados.

"(...) Aí. 2a. E disp€nsfi/el a ücilâção:
II - para outÍos serviços e compras de valor até l07o (dez por cento) do limite pÍevi$o na alínea
"a" do inciso tr do etigo ântedoÍ e pora alieoações, no6 casos pÍevistos nesta tri, desde que não
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienaÉo de maior vulto que pos$ ser
realizada de uma so vez".

A jurisprudência pátria. nas cortes de contas, possuem entendimento de oue as

licitações dispensáveis em razão do valor, deverá comprovar a viabilldade técnica e econômica do

procedimento adotado, tn verhis:

A vantajosidade econômica à \dministração Pública le obr,ervará através da

apresentação do balizamento de preços, sendo tste realizado, preferencialme,rte, pelos valores
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'O Tribunal em resposra a constrlta, rcafinnou que o limite estabelecido ms hiÉteses de dispensa

de licitâção pÍwistas to aÍa. 24,lI, & Lei 8.ffi193 é taxaivo, trão podendo ser e(rapolado pelo

administrâdotr. Em seu parecer, apwado por unanimidade, o ComelheiÍo Sebaíião Helvecio (...).

O relator rcgisÍror1 vâfendo-se dâs Cons tas no 7Ol.2Ol |7O2.2OZ &el. Cons. Wanderle-v Áüla.

sessão de 09.11.05). que, acerEa do lema em âpÍeço, o TÍibunal possui entendimenlo no sentido de

que. para fiÍs de licitâçâo ou de sua dispensa em firnção do valor rlo objeto, deve ser considerada a

totalidade dos produtos de mesma nâlureza a serem a@uiridos ao longo de um exercício

financ€iro, além disso, deve ser comprovada a üac,lidade tecniq, e econômica do procedimento e

adotada a modalidade pertin€nle para a totalidade do objet em licitaçío, úservândo-se as

disposiçôes dos §§ l' e 2' do âÍ. 23 da llrí 8.666/93". (Iribrrnal de Contas do Estado de. Minas

Gerais, Consulta n' 833.254. Ret. Cons. Sebastiâ-r rlei';cio. 02.03.2011. Informativo de

Juisprudência no 40/201 l).
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contratados do objeto licitado por órgãos da Administração Pública, não sendo admitido, tão

somente orçamentos de propensos contratados para executar o serviço, conforme a Resolução de

Consulta n" 2O/2016 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, in veráis;

Ementa: TRIBIINAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO- REEXAME DA TESE

PREJULGADA NA RESOLUÇÃO DE CONST]LTA N" 4II2OIO. LICITAçÃO. AQUSIÇÔES

pÚsLtCeS. AALIZAN{ENTO DE PREÇOS. l) A pcsqúsa de pÍeços de refeÍênciâ nas aqüsições

públicâs deve adotaÍ amplitude e rigor metodolóêi'co pmporcionâis à Ínâterialidâde da contràtação

e aos riscos erwolüdos, não podendo se rcstrinú à obteÍção de três orçame os junlo a polenciais

fomecedores. mas deve consideÍaÍ o segBinte conjmlo (cesta) de preços aceitáveis: preços

praücâdos nâ AdminisÍÍação hiblicâ" como fontç prioriúria; consultas em portais oficiais de

rcferenciamento de preços e em mídias e sítios es?ecializados de amplo dominio público:

fomecedoÍes; caúlogos de fornecedores; âmlogia com compraícoúalaçõ€s realizadas por

corporações privadasl outÍas fontes idôneas desde que devidâmeúe detalhadâs e justificâdas. 2)

Nos proc€ssos de inexigibilidade e d€ dispensa de licitâção, inclusive aqucles amparados no aí.

24, I, II. dâ Lri n' 8.666/1993, devem seÍ apresentâdas as rcspec{irss pesquisas de preços. nos

termos do aÍt 26 da Lei

Analisando detidamente o proc€sso administrativo in casu, se vê que fora

apresentado 04 (quatro) orçamentos privados, bem como 0l (um) orçamento público, para a

realização do objeto a ser contratado, os quais deverão ser üilizados como parâmetro.

Pois bem, analisando o artigo 23, Il. "d' da ki no 8.666193, o qual define os

valores para a realização de conüte para compras e serviçor tern-se que através do Decreto Federal

n" 9.41212018, os valores para tal sofreram mutação, passando a ter o seguinte limite: R$

176.000,00.4ssim, ante à limitação para dispensa em razão do valor, ser l0plo do valor estimado

para o convite, tem-se que é dispenúvel a licitação nas contratações públicas até o valor de R$

17.600,00.

Em continuidade na aúlise do processo administrativo que culminará na futura

contÍatação in lela, temos que, a princípio, a pÍoposta mais vantajosa à municipalidade fora a

apresentada pela empresa BENEDETI & HARRES BENEDETI LmA (Madeireira Pantanal), com

a proposta no valor de R$ 12.000,30 (doze mil reais e trinta centavos).

Quanto à lisura e isonomia entre possiveis fornecedores, se vê que os setores desta

municipalidade atuaram preservando integralmente esses princípios, uma vez que fora realizado
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diversos orçamentos em empresas distintas com o fim de obter a proposta mais vantajosa à

Administração Pública.

Analisando as documentações apresentada pela possivel proponente mais

vantajosa a esta municipalidade, tem-se que a mesma poszui todas as certidões negativas

necessárias para firmar os contralos administrativos.

Outra análise a ser feita poÍ esta Douta Procuradori4 é acerca de possível

fracionamento de despesa, o qual consiste na reatização de mais de um processo administrativo para

a aquisição/contratação de sêrviços similares, com o intuito de burlar a regra, qual seja: a ralizaçào

do processo licitatório, visando alterar a modalidade licitatóú.

O Tribunal de Contas da União já manifestou contrariamente a essa prátic4 ao

afirmar que:

"Com efeito. a fieqüência da utilizaçâo da modalio..de convite para a compra de material médico-
hospitalff, indicada pelo Conúole Intemo, configura o fracionâmento dâ despesa e a fuga da

correta modalidade ücitatória- contrariardo dispositivos da lât 8.666193, que vedam a utiliz:çâo
dessa modalidade parâ aqúsições que pos§rm ser efetuadas conjuntamente. sempre que o
somatório de seus valores caracterizaÍ o caso d'l tomlda .;l pr€ços. (Aórdáo 1208/2008. l"
Câmara. rel. Milt. Guilherme Palmeiraf'

Assim, analisando a ocorrência de eventual fracionamento, tem-se que no presente

exercício não houve contratação com o mesmo intuito, o que não configura, portanto,

fracionamento de despesa.

Para finalizar a emissão deste parecer faz necessário consignar os motivos pelos

quais ensejaram a ausência de minuta contratual neste procedimento administrativo.

Conforme observa-se, a entrega do produto a ser adquirido pelo Município de

Santo Antônio do Leste, será imediata, o que dispensa a iavratura de um co,rtrato entre as partes,

como preceitua o artigo 62, § 4" da Lei n" L666193, senão vejamos:

An. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos cisos de JoncorÍéncia e de tomada de preços.

bem como nas üspcn§âs e incxigibilidâdes cujos pre4ds estejam compreendidoi nos limites destas
duas modalidades de licitação e facultativo nos demais em que a AdminiüraÉo puder substituí-lo
por outros insúumentos hábeis, iais como câÍtr-contrato. nor,r de empenho dc despesa" âutoriTáçâo
de compra ou ordem de execução de scrviço.

§.1! E dispenúvel o "lermo de contrâlo" e facüuda a substituição picvisla neste artigo. a criterio
dâ Admidstraçâo e independentemente de seu valor, nos casos de ci»[pra í,.)rn entrega imediata e
integral dos bens adquiridos. dos quâis nâo resultem obngaçôes futuras. inclusive assistência
tecnicâ.
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Assim, ante o exposto, este Procurador Juídico signatário opinafavoravel

ao prosseguimento do Processo Administrativo n' O84l2O2l - Dispensa de Licitação n' O42l2O2l,

com a sua pronta ratificação.

Salvo melhor juízo.

E o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 19 de outul.ro de 2.O21

,@
JoÃo PEDRo Suos DnroLivErnA

PROCURADOR JURIDICO
OAB/]T n" 26.851/0
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